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PROJETO DE LEI

Altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro
de  1997,  e  a  Lei  nº  10.233,  de  5  de
junho  de  2001,  para  estabelecer  a
competência  da  Agência  Nacional  de
Transportes  Aquaviários  -  Antaq  para
atuar  na  regulação  econômica  dos
serviços de praticagem.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art.
2º  .......................................................................................................

..............................................................................................
.......................

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica,
pela qual é verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em
normas nacionais e internacionais, referentes à prevenção da poluição
ambiental e às condições de segurança e habitabilidade de embarcações
e plataformas; e

XXII - Zona de Praticagem - área geográfica delimitada que, por
força de peculiaridades locais  que dificultam a movimentação livre e
segura  de  embarcações,  exigem  o  funcionamento  ininterrupto  de
serviço de praticagem.

Parágrafo  único.   Compete  à  Diretoria  de  Portos  e  Costas  da
Diretoria-Geral de Navegação do Comando da Marinha estabelecer as
zonas de praticagem.” (NR)

“Art.  13.   O serviço  de praticagem será  executado por  práticos
devidamente habilitados, de forma individual ou mediante a constituição
de sociedade empresária.

..............................................................................................
.......................

§ 3º  É assegurado a todo prático, nos termos do  caput, o livre
exercício  do  serviço  de  praticagem,  sem  prejuízo  da  regulação
econômica pela Antaq. *C
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..............................................................................................

.......................

§ 5º  A sociedade empresária de que trata o caput terá:

I - como objeto social, a prestação de serviços de praticagem em
apenas uma zona de praticagem; e

II  -  como  sócios,  apenas  práticos  habilitados  a  atuarem  na
respectiva zona de praticagem.

§ 6º  Os  agentes previstos  no  caput prestarão informações de
natureza financeira, técnica e operacional, entre outras solicitadas pela
Antaq.” (NR)

“Art.
14.  ......................................................................................................

§ 1º  Para assegurar o disposto no caput, a autoridade marítima
poderá:

I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de
praticagem; e

II - requisitar o serviço de práticos.

§ 2º  Caberá ao Ministério  da Infraestrutura elaborar estudos e
projeções  relativos  à  disponibilidade  do  serviço  de  praticagem,  com
atenção às exigências de segurança e de acessibilidade às instalações
portuárias e em articulação com a autoridade marítima.” (NR)

Art. 2º  A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art.
27.  ......................................................................................................

..............................................................................................
.......................

XXX - realizar a regulação econômica do serviço de praticagem,
inclusive para definir o preço do serviço e fiscalizar o cumprimento de
padrões  adequados,  sem  prejuízo  das  competências  da  autoridade
marítima.

..............................................................................................
.......................

§ 2º  A Antaq observará as prerrogativas específicas do Comando
da  Marinha  e  atuará  sob  sua  orientação  em  assuntos  de  Marinha
Mercante  que  interessarem  à  defesa  nacional,  à  segurança  da
navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, e será
consultada quando do estabelecimento de normas e de procedimentos
de  segurança  que  tenham  repercussão  nos  aspectos  econômicos  e
operacionais da prestação de serviços de transporte aquaviário, incluída
a prestação dos serviços de praticagem. *C
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§ 5º  Órgão colegiado a ser instituído por ato do Poder Executivo

estabelecerá  os  parâmetros  a  serem  observados  pela  Antaq  na
regulação econômica dos serviços de praticagem de que trata o inciso
XXX do  caput, de forma a corrigir falhas de mercado e a garantir a
qualidade dos serviços.” (NR)

Art. 3º  Fica revogado o parágrafo único do art. 14 da Lei nº 9.537, de
1997.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,

PL - ALT LEI 9537-1997 E LEI 10.233-2001 - ANTAQ - SERVIÇOS PRATICAGEM
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EMI nº 00024/2022 ME MINFRA MD

Brasília, 4 de Fevereiro de 2022

Senhor Presidente da República,

1.                Submetemos à sua apreciação proposta de Projeto de Lei, de modernização do serviço de
praticagem, que altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, e a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, para estabelecer a regulação econômica dos serviços de praticagem.

2.                O serviço de praticagem, no Brasil,  é  obrigatório em áreas definidas  como de navegação
restrita, conhecidas como Zonas de Praticagem - ZPs. Não há regulação econômica da atividade, mas
apenas regulação técnica, exercida pela Marinha do Brasil (Autoridade Marítima).

3.                O custo do serviço adiciona-se aos demais do setor de transporte, e tem consequências sobre a
competitividade da economia. A busca pela eficiência e a consequente redução do “Custo Brasil” passa
pelo aperfeiçoamento de cada um dos elos da cadeia de transporte, inclusive, do modo aquaviário. Vale
registrar indicativo de participação significativa da praticagem nos custos totais de transporte. De acordo
com  Associação  Brasileira  de  Armadores  de  Cabotagem  -  ABAC,  os  custos  da  praticagem  podem
representar cerca de 20% dos custos totais da navegação de cabotagem.

4.                Cite-se  ainda  a  Comissão  Nacional  Para  Assuntos  de  Praticagem  -  CNAP,  que  estimou
potencial de economia de até 60% de custos unitários e cerca de R$ 156 milhões/ano somente na Zona de
Praticagem  do  Porto  de  Santos,  com  a  implementação  de  mecanismos  de  regulação  econômica  no
mercado de serviços de praticagem. Extrapolando essa economia para as outras zonas de praticagem do
Brasil, pode-se alcançar economia superior a R$ 1 bilhão de reais anuais.

5.                A  regulação  técnica  do  mercado  de  serviços  de  praticagem  é  exercida  pela  Autoridade
Marítima e observa os aspectos de segurança da atividade. Falta amparo legislativo que inclua outros
aspectos a serem observados, notadamente, a racionalização de custos e avaliação de outros incentivos à
eficiência  econômica.  Esse  amparo  é  o  objetivo  do  projeto  em  comento,  que  propicia  a  inclusão
apropriada dos fatores custo e eficiência no processo decisória da regulação.

6.                Registre-se que há experiência internacional de regulação econômica do mercado de serviços
de praticagem, com o propósito de racionalização de custos e outros incentivos à eficiência. Podem ser
citados  como  exemplos  os  seguintes  países:  Argentina,  Holanda,  Suécia,  Itália,  Noruega,  Grécia,
Alemanha, França e Dinamarca. Dessa forma, o Projeto de Lei que se propõe permite ao Brasil aderir às
boas práticas regulatórias de outras economias.

7.                O Brasil já dispõe de capacidade técnica e experiência para implementar regulação econômica
no setor de transporte marítimo, que poderá ser efetuada por meio da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - Antaq, agência reguladora do setor aquaviário. Para tanto, altera-se a Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, de modo definir a competência da Antaq para realizar a regulação econômica do serviço
de praticagem, além da competência de fiscalizar a prestação desse serviço quanto ao aspecto econômico,
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mantendo-se inalterada a competência da Autoridade Marítima para fiscalizar questões relacionadas à
regulação técnica.

8.                O projeto estabelece,  ainda,  que caberá a órgão colegiado estabelecer  em regulamento os
parâmetros a serem observados na regulação econômica dos serviços de praticagem, de forma a garantir a
economicidade e a manutenção da qualidade dos serviços.

9.                O Projeto de Lei proposto altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para incluir a
definição de Zona de Praticagem no art. 2º, estabelecendo ainda a competência da Diretoria de Portos e
Costas  da  Diretoria  de  Geral  de  Navegação  do  Comando  da  Marinhapara  estabelecer  as  Zonas  de
Praticagem.  Já  o  art.  13  da  mesma  Lei  é  alterado  para  que  os  serviços  de  praticagem possam ser
prestados, individualmente ou por sociedade empresarial.

10.              O projeto ampara exigência de publicidade de informações contábeis, financeiras e outras que
a  Antaq  avaliar  pertinente.  Isso  diminui  assimetria  de  informação entre  regulado e  regulador,  o  que
favorece a adoção de boas práticas regulatórias. Ademais, promove transparência de custos e incentiva a
eficiência econômica da atividade, em benefício do consumidor e da competitividade do País.

11.              O art.  14 da Lei  nº 9.537, de 1997, é alterado para retirar a  possibilidade da Autoridade
Marítima de fixar  o  preço do serviço  em cada  Zona de Praticagem,  uma vez  que a  regulamentação
econômica passa a ser atribuição da Antaq (conforme o caput do art.  1º do PL), além de definir que
caberá ao Ministério da Infraestrutura elaborar estudos e projeções relativos à disponibilidade do serviço
de praticagem.

12.              O  exposto  indica  a  relevância  do  Projeto  de  Lei  proposto,  que  contribui  para  o
desenvolvimento do transporte aquaviário, especialmente o de cabotagem, com efeitos favoráveis sobre a
competitividade da economia brasileira. Pelo seu impacto nos custos logísticos, que repercutem de forma
transversal  nos  mais  diversos  setores  da economia brasileira,  a  regulação econômica  da atividade  se
constitui  em medida  essencial  para  a  melhoria  do  ambiente  de  negócios,  e  deve  contribuir  para  os
esforços de retomada econômica no cenário pós-pandemia, com efeitos positivos no nível de emprego e
renda.

13.              Essas são as razões, Senhor Presidente, que nos levam a submeter, à sua superior deliberação,
a presente proposta de Projeto de Lei.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes , Marcelo Sampaio Cunha Filho, Walter 
Souza Braga Netto
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 

 
 

Dispõe sobre a segurança do tráfego 
aquaviário em águas sob jurisdição nacional e 
dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, rege-se por 

esta Lei.  
 
§ 1º As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os 

profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob 
jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas 
estrangeiras, a soberania do Estado costeiro.  

§ 2º As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas sob 
jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e 

definições:  
I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima 

para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissional;  
II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima 

para operar embarcações em caráter profissional;  
III - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua 

responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por 
sua conta;  

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante 
responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança, 
extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo;  

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, 
quando rebocadas, as fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se 
locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas;  

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com 
atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de 
inscrição;  

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que consiste na 
fiscalização do cumprimento desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos 
atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à 
salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias 
interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas 
ou suas instalações de apoio;  

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas águas, de 
apoio à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de cargas;  
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IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar;  
X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em regime 

de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia;  
XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas consideradas 

desabrigadas;  
XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim considerados 

rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas abrigadas;  
XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem sendo 

profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela 
embarcação;  

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às 
atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos 
recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da 
plataforma continental e seu subsolo;  

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de praticagem 
embarcado;  

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições 
diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo;  

XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a propriedade da 
embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal 
Marítimo;  

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal Marítimo, 
com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima;  

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a 
operar, com segurança, a embarcação;  

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, na 
operação da embarcação;  

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é 
verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais, 
referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança e habitabilidade de 
embarcações e plataformas.  

 
Art. 3º Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a execução desta 

Lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da navegação, 
no mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição ambiental por parte de 
embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio.  

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representa a autoridade 
marítima, no que for pertinente a esta Lei.  

 
Art. 4º São atribuições da autoridade marítima:  
I - elaborar normas para:  
a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores;   
b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição nacional, bem 

como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas;   
c) realização de inspeções navais e vistorias;   
d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e classificação 

das embarcações;   
e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade;   
f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais;   
g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas, com vistas 

à homologação por parte do órgão competente;   
h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às 

margens das águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamento do espaço 
aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais órgãos 
competentes;   

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades desportivas 
náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no 
mar aberto e em hidrovias interiores;   
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j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades classificadoras;   
l) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à navegação;   
m) aplicação de penalidade pelo Comandante;   
II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de praticagem em 

que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas do serviço;  
III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado às partes 

interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada;  
IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para 

uso a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação;  
V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de segurança para 

embarcações e plataformas;  
VI - estabelecer os limites da navegação interior;  
VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e 

habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas 
instalações de apoio;  

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios provisórios, 
onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos;  

IX - executar a inspeção naval;  
X - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a entidades 

especializadas. 
 
Art. 4º-A Sem prejuízo das normas adicionais expedidas pela autoridade 

marítima, é obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e quaisquer outras partes móveis das 
embarcações que possam promover riscos à integridade física dos passageiros e da tripulação.  

§ 1º O tráfego de embarcação sem o cumprimento do disposto no caput deste 
artigo sujeita o infrator às medidas administrativas previstas nos incisos I e II do caput do art. 
16, bem como às penalidades previstas no art. 25, desta Lei.  

§ 2º Em caso de reincidência, a penalidade de multa será multiplicada por 3 (três), 
além de ser apreendida a embarcação e cancelado o certificado de habilitação.  

§ 3º A aplicação das medidas administrativas e das penalidades previstas neste 
artigo não exime o infrator da devida responsabilização nas esferas cível e criminal. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.970, de 6/7/2009, publicada no DOU de 7/7/2009, em vigor 30 dias 
após a publicação) 

 
Art. 5º A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval, que apresente 

irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando ameaça 
de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, 
pode ser ordenada a:  

I - não entrar no porto;  
II - não sair do porto;  
III - sair das águas jurisdicionais;  
IV - arribar em porto nacional.  
 
Art. 6º A autoridade marítima poderá delegar aos municípios a fiscalização do 

tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade física de qualquer pessoa nas 
áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres.  

 
CAPÍTULO II 
DO PESSOAL 

 
Art. 7º Os aquaviários devem possuir o nível de habilitação estabelecido pela 

autoridade marítima para o exercício de cargos e funções a bordo das embarcações.  
Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante submete-se às regras 

do seu contrato de trabalho.  
 
Art. 8º Compete ao Comandante:  
I - cumprir e fazer cumprir a bordo, a legislação, as normas e os regulamentos, 

bem como os atos e as resoluções internacionais ratificados pelo Brasil;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589191&seqTexto=114158&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589191&seqTexto=114158&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589191&seqTexto=114158&PalavrasDestaque=
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II - cumprir e fazer cumprir a bordo, os procedimentos estabelecidos para a 
salvaguarda da vida humana, para a preservação do meio ambiente e para a segurança da 
navegação, da própria embarcação e da carga;  

III - manter a disciplina a bordo,  
IV - proceder:  
a) à lavratura, em viagem de termos de nascimento e óbito ocorridos a bordo, nos 

termos da legislação específica;   
b) ao inventário e à arrecadação dos bens das pessoas que falecerem a bordo, 

entregando-os à autoridade competente, nos termos da legislação específica;   
c) à realização de casamentos e aprovação de testamentos in extremis , nos termos 

da legislação específica;   
V - comunicar à autoridade marítima:  
a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e qualquer 

obstáculo ou estorvo à navegação que encontrar;   
b) acidentes e fatos da navegação ocorridos com sua embarcação;   
c) infração desta Lei ou das normas e dos regulamentos dela decorrentes, 

cometida por outra embarcação.   
Parágrafo único. O descumprimento das disposições contidas neste artigo sujeita o 

Comandante, nos termos do art. 22 desta Lei, às penalidades de multa ou suspensão do 
certificado de habilitação, que podem ser cumulativas.  

 
Art. 9º Todas as pessoas a bordo estão sujeitas à autoridade do Comandante.  
 
Art. 10. O Comandante, no exercício de suas funções e para garantia da segurança 

das pessoas, da embarcação e da carga transportada, pode:  
I - impor sanções disciplinares previstas na legislação pertinente;  
II - ordenar o desembarque de qualquer pessoa;  
III - ordenar a detenção de pessoa em camarote ou alojamento, se necessário com 

algemas, quando imprescindível para a manutenção da integridade física de terceiros, da 
embarcação ou da carga;  

IV - determinar o alijamento de carga.  
 
Art. 11. O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por outro 

tripulante, segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima, dos 
cargos e funções a bordo das embarcações.  

 
CAPÍTULO III 

DO SERVIÇO DE PRATICAGEM 
 
Art. 12. O serviço de praticagem consiste no conjunto de atividades profissionais 

de assessoria ao Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que dificultem a 
livre e segura movimentação da embarcação.  

 
Art. 13. O serviço de praticagem será executado por práticos devidamente 

habilitados, individualmente, organizados em associações ou contratados por empresas.  
§ 1º A inscrição de aquaviários como práticos obedecerá aos requisitos 

estabelecidos pela autoridade marítima, sendo concedida especificamente para cada zona de 
praticagem após a aprovação em exame e estágio de qualificação.  

§ 2º A manutenção da habilitação do prático depende do cumprimento da 
freqüência mínima de manobra estabelecida pela autoridade marítima.  

§ 3º É assegurado a todo prático, na forma prevista no caput deste artigo, o livre 
exercício do serviço de praticagem.  

§ 4º A autoridade marítima pode habilitar Comandantes de navios de bandeira 
brasileira a conduzir a embarcação sob seu comando no interior de zona de praticagem 
específica ou em parte dela, os quais serão considerados como práticos nesta situação 
exclusiva.  
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Art. 14. O serviço de praticagem, considerado atividade essencial, deve estar 
permanentemente disponível nas zonas de praticagem estabelecidas.  

Parágrafo único. Para assegurar o disposto no caput deste artigo, a autoridade 
marítima poderá:  

I - estabelecer o número de práticos necessário para cada zona de praticagem;  
II - fixar o preço do serviço em cada zona de praticagem;  
III - requisitar o serviço de práticos.  
 
Art. 15. O prático não pode recuar-se à prestação do serviço de praticagem, sob 

pena de suspensão do certificado de habilitação ou, em caso de reincidência, cancelamento 
deste.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 

 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
 

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  
I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de 

atividades portuárias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 
6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em 
confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos 
investimentos realizados;  

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração 
da infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aquaviário; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 
5/6/2013) 

a) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 
Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

b) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 
Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-369-7-maio-2007-553747-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-369-7-maio-2007-553747-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de 
transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu 
acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os 
operadores;  

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços 
de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, 
de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos art. 13 e 14, 
gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos:  

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de 
infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da 
vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes;  

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a 
comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder concedente 
e ao Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 
6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

VIII - promover estudos aferentes à composição da frota mercante brasileira e à 
prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à 
política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de embarcações 
estrangeiras;  

IX - (VETADO)  
X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em 

convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do 
Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;  

XI - (VETADO)  
XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na 

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros 
instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;  

XIII - (VETADO)  
XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações 

portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores portuários, nos termos 
da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, 
de 5/6/2013) 

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os procedimentos 
de licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da exploração de portos 
organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder concedente, em 
obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de 
dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de 
concessão de porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações portuárias 
quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 5º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 
de dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 
6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário Especial de Portos, 
conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

XVIII - (VETADO)  
XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte 

aquaviário de cargas especiais e perigosas;  
XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 

navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e 
lacustre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de 
instalação portuária de que trata o art. 8º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
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595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4/9/2001, e com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na 
Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 
âmbito das outorgas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de 
embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura 
aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos 
administrativos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 
5/6/2013) 

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto organizado e de 
arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto na Lei na qual foi 
convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.518, de 5/9/2007, e com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogado pela 
Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVIII - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 
concessão, precedida ou não de execução de obra pública, para a exploração de serviços de 
operação de eclusas ou de outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis situados 
em corpos de água de domínio da União. (Alínea  acrescida pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

XXIX - regulamentar outras formas de ocupação e exploração de áreas e 
instalações portuárias não previstas na legislação específica. (Inciso acrescido pela Lei nº 
14.047, de 24/8/2020) 

XXX - fomentar a competição e tomar as medidas necessárias para evitar práticas 
anticoncorrenciais, especialmente no tocante à má-fé na oferta de embarcações que não 
atendam adequadamente às necessidades dos afretadores na hipótese prevista no inciso I do 
caput do art. 9º da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.301, 
de 7/1/2022) 

§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:  
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Poder Executivo; e  
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 
12.815, de 5/6/2013) 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e 
atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa 
nacional, à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, 
devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de segurança 
que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da prestação de serviços de 
transporte aquaviário. 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei 
nº 12.815, de 5/6/2013) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei 
nº 12.815, de 5/6/2013) 
 

Seção IV 
Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas 

 
Subseção I 

Das Normas Gerais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
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Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação, adotarão as 

normas e os procedimentos estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas de outorga 
previstos nos arts. 13 e 14, visando a que:  

I - a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte se 
exerçam de forma adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;  

II - os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de licitação 
pública e celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os capacitados 
para o exercício das outorgas, na forma prevista no inciso I, definindo claramente:  

a) (VETADO)  
b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão;   
c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, quando for 

o caso.  
d) prazos contratuais. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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